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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.376-G DE 2003 

 

 
Dispõe sobre a política de controle da 
natalidade de cães e gatos e dá outras 
providências. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O controle de natalidade de cães e gatos em 

todo o território nacional será regido de acordo com o 

estabelecido nesta Lei, mediante esterilização permanente por 

cirurgia, ou por outro procedimento que garanta eficiência, 

segurança e bem-estar ao animal. 

Art. 2º A esterilização de animais de que trata o 

art. 1º desta Lei será executada mediante programa em que seja 

levado em conta: 

I - o estudo das localidades ou regiões que apontem 

para a necessidade de atendimento prioritário ou emergencial, 

em face da superpopulação, ou quadro epidemiológico; 

II - o quantitativo de animais a serem esterilizados, 

por localidade, necessário à redução da taxa populacional em 

níveis satisfatórios, inclusive os não domiciliados; e 

III - o tratamento prioritário aos animais 

pertencentes ou localizados nas comunidades de baixa renda. 

Art. 3º O programa desencadeará campanhas educativas 

pelos meios de comunicação adequados, que propiciem a 

assimilação pelo público de noções de ética sobre a posse 

responsável de animais domésticos. 

Art. 4º O poder público assinalará prazo para os 

Municípios que não dispuserem de unidades de controle de 

zoonoses se adaptarem a esta Lei. 



                                                                    2 

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Parágrafo único. As unidades de controle de zoonoses 

que não puderem se adequar à execução do programa de 

esterilização referido nesta Lei no prazo assinalado poderão 

atuar em parceria com as entidades de proteção aos animais e 

clínicas veterinárias legalmente estabelecidas. 

Art. 5º As despesas decorrentes com a implementação 

do programa de que trata esta Lei correrão à conta de recursos 

provenientes da seguridade social da União, mediante 

contrapartida dos Municípios não inferior a 10% (dez por 

cento).  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 7 de março de 2017.  

 

 

 

Deputado RICARDO TRIPOLI 

Relator 

 

 


